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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

 REMETENTE: NÚMERO: DATA: 

 SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – PR/SL   162/2023   27/11/2023 

 DESTINATÁRIO: 

 LICITANTES DO EDITAL Nº 53/2023 

 E-MAIL:                 TELEFONE: 

 licitacao@codevasf.gov.br              (61) 2028-4619 

 ASSUNTO: 

  ESCLARECIMENTO - EDITAL Nº 53/2023  

 DESCRIÇÃO: 

 

 

 
COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 53/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – 
FORNECIMENTO, TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA DE CAMINHONETES 4X4, 
POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE DIVERSOS MUNICÍPIOS LOCALIZADOS NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO DA CODEVASF NO ESTADO DO AMAPÁ, ESCLARECEMOS: 

QUESTIONAMENTOS: 
1 - OCORRE QUE A REQUERENTE PRETENDE APRESENTAR VEÍCULOS QUE 

POSSUEM DE FÁBRICA PNEUS 255/65 R17 DO TIPO ALL SEASON, TENDO EM 
VISTA QUE O VEÍCULO A SER FORNECIDO POSSUI DE SÉRIE TAL 
ESPECIFICAÇÃO. SENDO ASSIM, SOLICITA-SE ESCLARECIMENTO SE SERÃO 
ACEITOS VEÍCULOS COM PNEUS 255/65 R17 DO TIPO ALL SEASON? 
 
2 - SOLICITA-SE ESCLARECIMENTO SE SERÃO ACEITOS VEÍCULOS 

FABRICADOS NA ARGENTINA, EM CASO DE NÃO ACEITAÇÃO REQUER-SE 
ALTERAÇÃO DE “FABRICAÇÃO NACIONAL OU NACIONALIZADA” PASSANDO A 
CONSTAR EM EDITAL COMO EXIGÊNCIA MÍNIMA: VEÍCULO DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, NACIONALIZADO OU IMPORTADO? 

3 - O EDITAL EXIGE QUE O VEÍCULO POSSUA: “TRAÇÃO PREDOMINANTEMENTE 

TRASEIRA COM OPÇÃO 4 X 4”. OCORRE QUE, O VEÍCULO A SER APRESENTADO 
PELA REQUERENTE POSSUI SELEÇÃO DE TRAÇÃO EM FORMA DE BOTÃO 
ROTATIVO NO INTERIOR DA CABINE. DIANTE DISSO, SOLICITA-SE 
ESCLARECIMENTO SE SERÁ ACEITO VEÍCULO COM SELEÇÃO DE TRAÇÃO EM 
FORMA DE BOTÃO ROTATIVO NO INTERIOR DA CABINE.? 

4 - SOLICITA-SE A INCLUSÃO NO PRESENTE EDITAL DA EXIGÊNCIA DE ESTRITO 

CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL Nº 6.729/79, LEI FERRARI, COM A AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO ZERO QUILOMETRO POR EMPRESA AUTORIZADA E COM A 
CONCESSÃO DE COMERCIALIZAÇÃO FORNECIDA PELO FABRICANTE? 

5 - OCORRE QUE, O VEÍCULO A SER APRESENTADO PELA REQUERENTE 

POSSUI SISTEMA DE ÁUDIO COM CD PLAYER, RÁDIO AM/FM E BLUETOOTH, 
COM 2 ALTO-FALANTES (2 NA PORTA DIANTEIRA) + ANTENA DE TETO. SENDO 
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RENATO JOSE DA SILVA ISACKSSON 
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – PR/SL 

ASSIM, SOLICITA-SE ESCLARECIMENTO SE O SISTEMA DE SOM OFERTADO 
PELA REQUERENTE SERÁ ACEITO PELA R. ADMINISTRAÇÃO 

RESPOSTAS: 
 
1 - CONJUNTO RODA/PNEU EM QUESTÃO É SUPERIOR A SOLICITADA NO 
EDITAL N° 53/2023, PORTANTO SERÁ ACEITA.  
 
2 - SERÃO ACEITOS VEÍCULOS PRODUZIDOS NO MERCOSUL, DESDE QUE 
PREVIAMENTE NACIONALIZADOS. 
 
3 - SERÁ ACEITO VEÍCULO COM BOTÃO ROTATIVO NO INTERIOR DA CABINE 
PRA SELEÇÃO DE TRAÇÃO DE 4X2 PARA 4X4 OU 4X4 REDUZIDA. 
 
4 - A LEI Nº 6.729/79 É ESPECÍFICA, NÃO SE APLICANDO ÀS AQUISIÇÕES 
PÚBLICAS, TENDO EM VISTA QUE VINCULA APENAS CONCESSIONÁRIAS E 
MONTADORAS. DESTACA-SE QUE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU) SE 
MANIFESTA CONTRARIAMENTE À EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO QUE 
DETERMINADA EMPRESA LICITANTE É DISTRIBUIDORA OU REVENDEDORA 
AUTORIZADA DE DETERMINADO PRODUTO, COMO CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO 
OU CLASSIFICAÇÃO, POR CONSTITUIR RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO 
DE LICITAÇÃO (ACÓRDÃOS NºS. 355/2006, 539/2007,423/2007, 1.729/2008, 
1.281/2009, 1.979/2009, 2174/2011, TODOS DO PLENÁRIO). 
 
5 - EMBORA O SISTEMA DE ÁUDIO OFERECIDO PELA REQUERENTE NÃO 
POSSUA UMA ENTRADA USB, VISTO QUE ESTA É UMA FUNCIONALIDADE DE 
ENTRETENIMENTO PARA O MOTORISTA E DEMAIS OCUPANTES DO VEÍCULO, 
ESSA AUSÊNCIA NÃO PREJUDICA NEM REDUZ A CAPACIDADE OPERACIONAL 
DA CAMINHONETE, VISTO QUE O SISTEMA DE ÁUDIO OFERTADO POSSUI: CD 
PLAYER, RÁDIO AM/FM E BLUETOOTH, COM 2 ALTO-FALANTES (2 NA PORTA 
DIANTEIRA) + ANTENA DE TETO. TODAS AS OUTRAS CARACTERÍSTICAS DO 
VEÍCULO SÃO INDEPENDENTES DO SISTEMA DE ÁUDIO. PORTANTO, O 
SISTEMA DE SOM OFERECIDO SERÁ ACEITO. 

 
 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO:  
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